
Contrato Nº.:

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo identificadas contratam a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS de 
conformidade com as cláusulas e condições que seguem: 

, (  -), inscrito no CPF/MF pelo nº , portador da Cédula de Identidade nº  , doravante nominado simplesmente ALUNO, perfilando-se 
como CONTRATADA VESTCON EDITORA LTDA (Vestconcursos)., pessoa jurídica de direito privado, com sede noSGAN 906 
Conjunto A, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, inscrita no CNPJ/MF pelo nº 38.026.498/0005-68, aqui representada por sua sócia 
administradora, Norma Suely Alcântara Prego Pimentel, ora em diante nominada simplesmente VESTCON. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

Dados do Aluno

Módulo:

Turma:

Turno:

Início:

Telefone:

Celular:

E-mail:

Carga Horária:  H/A

Curso:

Valor do Curso: 

Nome do Professor: 

CLÁU SUL A PR IME IR A – O ob je to do presente con trato  é a p restação  de serviços ed ucacionais sob a m od alida de de 
curso prepa ratório para  con curso s p úbl icos pe la V ES TCON, qu e ministrará ensino ao  ALUNO med ia nte req uerime nto 
de ste, em  conson ância com a s dire trizes an dragó gica s e  filosóficas de vidam ente ajustad as à legisla çã o do  ensino, cu jo 
conteúdo  integra o pre se nte  con trato , o  qu al é reg ido p elas d isp osições d a Le i n º 8.07 8/1 99 0 e  d em ais disp osit ivo s 
legais ap licá ve is à espécie, d os qua is as p artes d ecla ra m ter pleno co nhe cime nto .  
P ará grafo prime iro.  Co nsti tui  respo nsabilidad e exclusiva  da  VE STCON o plan eja me nto e a presta çã o dos se rviços 
ed ucacio nais o ra  co ntratados, no que  se refere à  fixação  de carga  horária, orien tação d id ático-andra gógica e 
ed ucacio nal, designa çã o de d ocentes qual i ficad os, elabora çã o do m ate rial didático, no s casos em  que o  m esm o fizer 
pa rte in tegran te d o cu rso  co ntrata do, indicação d e lo ca l pa ra ministra ção das au la s, a lé m de o utras providências que  a s 
ativid ade s docentes exig irem , o bed ecend o ao  seu e xclusivo cri tério . 
P ará grafo se gundo. Nen hum a d iretriz que  comp õe o  plane ja men to a ndra gógico d a VE S TCON será  alterada  para 
satisfazer re ivin dica çã o do ALU NO, se ndo  d e in teira  e exclusiva  respo nsabil ida de d a VE STC ON q ualqu er mod ificação a 
esse tema  pertine nte.  
CLÁU SUL A SE GUND A – O ALUN O, ne ste a to, decla ra con hecer toda s as espe cificida des d o curso co ntrata do, como 
carga horá ria, in stalações físicas, m ate rial d idá tico  e co rp o d ocente d a V E STC ON, de ntre outra s, com  as q uais m anifesta 
sua exp ressa  concordâ ncia .  
P ará grafo primeiro. Em  não sen do at in gid o o nú me ro  mínim o necessário para  forma çã o de tu rma relativa ao curso ora 
contra tado , a  V ES TCON se re serva  o direito d e, me diante  p révio aviso, ad ia r o in ício do  curso, caso em que  será 
ma rca da n ova d ata, ou  até  me smo opta r pelo se u can ce lam en to, co m a  conseq üen te d evolução dos valores efetiva me nte 
pa gos p elo  ALUNO.  
P ará grafo s egundo. É  ob riga ção do ALUNO m anter atu al izado s seus d ados ca dastrais, de  form a a  possibil i tar seu 
pe rm an ente  conta to com  a VE ST CON. 
P ará grafo te rce iro.  P ode rá tamb ém, a crité rio da VE S TCON, ocorrer re man ejame nto do  ALU NO pa ra outra turm a ou 
ou tra un id ade no decorrer d o curso, d esde que para tanto  ha ja  mo tivo justi fica do. 
P ará grafo quarto. O ALU NO d ecla ra e xp re ssa men te que  n ão tem  q ualqu er incom patibi l ida de com os dia s e ho rá rios do 
curso contra tado , con forme  descrito s no quad ro  acima. 
P ará grafo quinto. Nos fin ais de sema na e feria dos h averá aulas n os tu rnos m atu tin o e /ou  vespertino , a  crité rio da 
coorde naçã o do  curso . 
P ará grafo sexto. O p ra zo d e co nclu sã o d o curso po derá ser di latad o o u ante cipa do, ob ede cida  a carga horá ria 
pree stabe lecida, na o corrência  de ca so fortuito, fo rça  ma ior o u segu ndo  necessidade s ope racion ais da V ES TCON.  
P ará grafo sétimo. É  expressam ente  ved ado  ao  alun o fre qüe nta r au las em ou tros cursos da  V ES TCON para os q uais 
nã o esteja matriculado,  con stituind o tal si tua çã o infração grave ao contrato, po den do implica r sua rescisão sem  q ualque r 
inden ização  ao  aluno . 
P ará grafo oitavo. A  V E STCON nã o se  o brig a pela repo sição de  a ulas p erdidas pelo aluno . Contudo, p ode rá o a lu no 
assistir à  au la  p erdida, m edian te pa gam ento  propo rciona l à ho ra-aula do  curso, de sd e que  haja disp onibi lida de em  o utra 
turm a d o m esmo cu rso  ou equivalente , o que  ocorrerá a pen as com auto rização e scri ta d a V ES TCON. 
 CLÁUSULA TERCEIRA - A título de contraprestação pelos serviços educacionais ora contratados, incluindo o material 

didático, o ALUNO pagará à VESTCON o valor de R$  (reais), na forma abaixo especificada:

Nº de  

Parcelas

Forma de Pagamento

(Cheque/ Cartão/ Dinheiro)
Valor Vencimento

Parágrafo primeiro. O eventual fracionamento do valor do curso em parcelas não corresponderá à mensalidade. 
Parágrafo segundo. O não-adimplemento da parcela na data disposta no contrato constituirá o ALUNO em mora, 

devendo incidir sobre o débito correção monetária, juros de 12% (doze inteiros por cento) ao ano e multa contratual de 
2% (dois inteiros por cento) sobre o valor atualizado.

Parágrafo terceiro. O não-comparecimento do ALUNO ao curso contratado não o exime do pagamento, tendo em vista 

a disponibilidade do serviço ao mesmo.

Parágrafo quarto. Em sendo necessária a cobrança judicial da dívida, por meio de Processo de Execução, consoante 
art. 585, inciso II do Código de Processo Civil ou qualquer outro meio judicial cabível, além da correção monetária, juros

de 12% (doze inteiros por cento) ao ano e multa contratual de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor atualizado, 

incidirão, ainda, custas judiciais e honorários advocatícios na ordem de 20% (vinte inteiros por cento), desde a data do 

vencimento da parcela até o efetivo pagamento. 
Parágrafo quinto. Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento, o título poderá ser remetido a Cartório de Protesto, bem 
como ficará autorizada a inscrição do aluno no Sistema de Proteção ao Crédito.
Parágrafo sexto. A VESTCON poderá optar pelo pagamento por meio de boletos bancários, caso em que o ALUNO 
receberá os respectivos documentos por ocasião da matrícula, os quais deverão ser quitados junto às instituições 

autorizadas até o vencimento, sendo que, após o vencimento, somente no banco autorizado pela VESTCON. Em caso 

1SGAN 906, Módulo A– Asa Norte  – Tel. (61) 3034 9545 – CEP 70790-060 – Brasília /DF  

                                                                                         ww w .vestconcursos.com .br                                                                                     



Contrato Nº.:

de extravio, a 2ª via deverá ser retirada junto ao setor financeiro da VESTCON, mediante o pagamento de taxa 
respectiva, até 48 horas antes do vencimento. 
Parágrafo sétimo. O pagamento realizado com cheque somente será considerado efetivado após a compensação do 
mesmo em conta da VESTCON. No caso de devolução de cheque, independentemente do motivo, poderá a VESTCON 
cobrar do ALUNO o reembolso da despesa com a taxa de devolução de cheque imposta pela instituição bancária. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato vigerá até o final do curso contratado pelo ALUNO e poderá ser rescindido 
nas seguintes hipóteses: 
i) pela VESTCON, por cancelamento de matrícula, face motivo disciplinar, comportamento incompatível com a moral ou 
o decoro e ainda nos casos de divergência ou de conflito entre os contratantes;

ii) pelo ALUNO, em caso de adiamento do curso pela VESTCON, hipótese em que o valor eventualmente pago será 
devolvido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da solicitação formal de rescisão contratual;
iii) pelo ALUNO, mediante requerimento escrito com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início das aulas, 
hipótese em que pagará multa correspondente a 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor total do contrato;

IV) pelo ALUNO, mediante requerimento escrito após o inicio das aulas, hipótese em que pagará multa correspondente a
20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor total do contrato, mais o valor das horas-aula ate então ministradas.

Parágrafo único. No caso de cancelamento ou rescisão de contrato, o ALUNO deverá devolver à VESTCON sua via 
original do contrato, de forma a impossibilitar a utilização da mesma por terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - Em caso de rescisão de contrato pelo ALUNO, nas hipóteses dos itens ii e iii da cláusula quarta, 
ficará este isento da multa pactuada caso opte pela conversão de seu crédito em BÔNUS, os quais poderão ser 
utilizados em todos os produtos e serviços oferecidos pela VESTCON (aquisição de material impresso, cursos de 
educação a distância, cursos presenciais).

Parágrafo primeiro. Caso o ALUNO não promova o resgate do crédito a que tiver direito em até 90 (noventa) dias, o 
mesmo será automaticamente convertido em BÔNUS.
Parágrafo segundo. Os valores convertidos em BÔNUS não sofrerão sua reconversão para pagamento em dinheiro.
Parágrafo terceiro. Os BÔNUS concedidos terão validade de 2 (dois) anos para sua utilização pelo ALUNO, após o 

que serão cancelados pela VESTCON.

CLÁUSULA SEXTA - A VESTCON não se responsabiliza por qualquer dano moral ou patrimonial que venha a ocorrer 
com o ALUNO em suas dependências, salvo verificada, apurada e comprovada responsabilidade da VESTCON no caso 
concreto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O ALUNO se obriga a ressarcir a VESTCON por qualquer dano causado por si, após a 
constatação do evento e sua comunicação formal. 

CLÁUSULA OITAVA - Não estão cobertos por quaisquer tipos de seguro os bens patrimoniais do ALUNO (automóveis, 

motocicletas, computadores portáteis, telefones celulares etc.), enquanto permanecerem nas dependências da 
VESTCON. 

CLÁUSULA NONA - A VESTCON, livre de quaisquer ônus com o ALUNO, poderá se utilizar da sua imagem para fins 
exclusivos de divulgação da Instituição e suas atividades, podendo, para tanto, reproduzi-la ou divulgá-la junto a 
Internet, ensino a distância, jornais e todos os demais meios de comunicação, público ou privado, ficando neste ato 
desde já expressamente autorizado pelo ALUNO nos termos da Lei nº 9.610/1998. 
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese poderá a imagem do ALUNO ser utilizada de maneira contrária à moral ou aos 

bons costumes ou à ordem pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA - É expressamente vedado ao Aluno gravar em vídeo ou áudio as aulas que lhe forem ministradas, 

constituindo a desobediência a presente vedação falta grave suscetível de rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Para emissão de 2º via do presente contrato será cobrada do Aluno taxa equivalente a 1%
(um inteiro por cento) sobre o valor do curso contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica consignado que o não-exercício de alguma das cláusulas ou faculdades acima por 
qualquer das partes pactuantes não implicará renúncia, extinção ou modificação das mesmas. 
E, por estarem justos e contratados, respondendo as partes por si, seus herdeiros e sucessores, assinam o presente 
instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, elegendo o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília, Distrito Federal, para dirimição de eventuais dúvidas. 

 _________________________________  _________________________________  
 NOME DO ALUNO VESTCON EDITORA LTDA.  
                                                                           
Testemunhas:  Atendente:  
_____________________________________  ____________________________________  
Nome: Nome: 
CPF: 
_____________________________________  
Nome: 
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